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REGIMENTO INTERNO
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Todos os membros de A CENTELHA DIVINA

	
	

	
	


CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E MEMBROS

Art. 1o. A CENTELHA DIVINA fundamenta suas atividades sobre a Doutrina Umbandista e tem por meta:

I. Uniformizar, dinamizar e fortalecer a prática e a doutrina de Umbanda dentro dos núcleos espiritualistas de nossa linhagem espiritual, preparando-os para enfrentar os desafios da Umbanda perante a sociedade moderna, sem perder as raízes das tradições e mantendo o foco no Discernimento, na Espiritualidade e na prática da Caridade.

II. Expandir a prática e o conhecimento da Umbanda, tornando-a ainda mais popular, de forma autossustentável, levando-a a todos os cantos do Brasil de maneira sólida, organizada e próxima aos anseios e necessidades do povo.


Pelo seu caráter missionário, A CENTELHA DIVINA é também uma Missão Religiosa Umbandista, fomentando continuamente a prática da Espiritualidade, Discernimento e Caridade no seio de seus frequentadores, sem qualquer preconceito ou discriminação de clientela, seja por questão de raça, cor, credo, gênero ou político-partidária.

Art. 2o. A CENTELHA DIVINA será constituída de Sócios Ativos e Contribuintes e de uma Diretoria composta por um Presidente/Diretor de Culto (Tata de Umbanda), um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Diretor de Patrimônio.

§ 1o – Todo Sócio Ativo deverá estar vinculado a alguma atividade desenvolvida por A CENTELHA DIVINA, sendo, então, considerado “membro” daquela atividade ou grupo de trabalho.

Art. 3o. As condições necessárias para se tornar membro de alguma atividade ou grupo de trabalho de A CENTELHA DIVINA serão determinadas, distintamente, para cada tipo de atividade da qual se deseja participar.

Art. 4o. Serão considerados membros todos os que se enquadrarem em qualquer atividade descrita nesse Regimento Interno.

CAPÍTULO SEGUNDO

DAS ATIVIDADES

Art. 5o. Serão atividades regularmente desenvolvidas por A CENTELHA DIVINA:

- Sessões e Trabalhos Mediúnicos;
- Correntes de Oração e Renovação;

- “Centelhinha” (Escola Espiritualista Infantil);

- ’OJU” (Onda Jovem Umbandista);
- Palestras de orientação espiritualista;

- Cursos de orientação espiritualista;

- Encontros dos Amigos de Ramatis;
- Assistência Social.

I.
SESSÕES E TRABALHOS MEDIÚNICOS

I.a – Condições para Ingresso

Art. 6o. Para participar ativamente das sessões e dos trabalhos mediúnicos de A CENTELHA DIVINA, o candidato a membro deverá possuir idade igual ou superior a dezoito (18) anos, ter assistido à sete (7) sessões de desenvolvimento ou festa, em um período específico denominado de “Estágio” e ter realizado o Curso de Integração, estando sua admissão sujeita, ainda, a existência de vaga no quadro de membros para esta atividade dentro do núcleo espiritualista que desejar frequentar.
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§ 1o – O novo membro, automaticamente, estará matriculado e deverá cursar as disciplinas referentes ao Nível Vermelho da programação de estudos da ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA, em ambiente presencial ou à distância (EAD).
§ 2o – Membros admitidos até 31 de dezembro de 2019 deverão se matricular na ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA até 15 de novembro de 2022, data a partir da qual, não estando matriculados, serão excluídos do quadro de membros.
§ 3o – O estágio pode se estender a até, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias corridos, ao fim dos quais, caso o estagiário ainda não tenha sido admitido efetivamente como membro, perderá o efeito e anulará o direito de reserva de vaga. 

§ 4o – Ex-membros das sessões mediúnicas excluídos a mais de 180 (cento e oitenta) dias, caso desejem nova filiação, deverão refazer o estágio.
§ 5o – Membros egressos da atividade de Sessão Mediúnica Juvenil estarão dispensados da realização de estágio.

Art. 7o. Os membros das sessões mediúnicas serão classificados em médiuns, curimbeiros ou cambonos.

§ único – Para ocupar o cargo de Curimbeiro, o pretendente deverá, ainda, possuir habilidade específica ou ter realizado o Curso Básico para Curimbeiros, e ser avaliado pelo Diretor de Culto do núcleo espiritualista que vier a frequentar.

I.b – Desempenho dos Membros

Art. 8o. Durante o desenvolvimento mediúnico o membro médium será classificado em oito (8) níveis progressivos, de acordo com o seu aproveitamento e com os resultados das avaliações periodicamente realizadas, seguindo a programação pedagógica da ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA.
§ único – Ao alcançar o 8º. nível o médium não mais terá obrigatoriedade de frequência às sessões mediúnicas, mas deverá estar ativamente engajado em outra(s) atividade(s) desenvolvida(s) regularmente por A CENTELHA DIVINA. Caso contrário não mais será considerado membro das sessões e trabalhos mediúnicos.

Art. 9o. Os Curimbeiros serão classificados em 3 (três) níveis progressivos, de acordo com o seu desempenho e com os resultados das avaliações periodicamente realizadas.

I.c – As Sessões e os Trabalhos Mediúnicos

Art. 10. As sessões mediúnicas ocorrerão periodicamente, em horário e dia previamente definidos, e serão classificadas em “Sessão de Desenvolvimento ou Festa”, “Sessão de Capacitação”, “Sessão de Limpeza e Canalização” e “Sessão de Atendimento Público”.

Art. 11. Haverá uma tolerância de até 20 (vinte) minutos para a entrada dos membros participantes das sessões mediúnicas, desde que tal atraso não se torne habitual.

§ 1o – Atrasos maiores serão - ou não - tolerados a depender de parecer do Diretor de Culto.

§ 2o – O membro que necessitar chegar atrasado sistematicamente deverá obter autorização da Diretoria do núcleo que frequenta para tal.

Art. 12. A nenhum membro será permitido ausentar-se da sessão antes do término da mesma, a não ser por motivo julgado procedente pelo Diretor de Culto.

Art. 13. A assistência às sessões mediúnicas poderá ocorrer:


- Em Sessões de Festa, por qualquer visitante;


- Em Sessões de Desenvolvimento ou Festa, por candidatos às vagas de membros (estagiários), durante seu estágio para admissão.


- Em Sessões de Capacitação, por candidatos às vagas de membros, durante seu estágio para admissão e pelos Tarefeiros da COR, conforme art. 57.

§ 1o – Não será permitido o ingresso de assistentes após o início da sessão mediúnica e nem sua saída antes do término da mesma.

§ 2o – Filhos e dependentes de membros de A CENTELHA DIVINA menores de 14 (quatorze) anos poderão assistir às sessões mediúnicas em dias de desenvolvimento, desde que previamente autorizados pelo Diretor de Culto.

Art. 14. Não é permitido comer no interior do salão destinado à realização das sessões mediúnicas, a não ser que seja algo oferecido por algum guia espiritual.

Art. 15. Durante o decorrer das sessões mediúnicas, os membros participantes não devem se afastar do local a ele determinado durante as mesmas.

Art. 16. Durante as sessões de desenvolvimento o Diretor de Culto poderá permitir a realização de consultas, a título de exercício para os médiuns participantes, conforme seu próprio parecer.

Art. 17. Após o sinal sonoro indicativo do início da sessão mediúnica, todos os presentes devem manter o silêncio absoluto e a compenetração, preparando-se para as comunicações que procederão.

Art. 18. O membro que chegar atrasado à sessão mediúnica, nos termos do Art.11, só poderá adentrar ao recinto após ser defumado e conduzido pelo Diretor de Culto ou por alguém por ele indicado.

Art. 19. Durante o desenvolvimento das sessões mediúnicas, a concentração deve ser mantida em grau máximo, sem a ocorrência de risos, brincadeiras e conversas desnecessárias.

Art. 20. Ninguém deverá entrar na área destinada à cambonagem durante as sessões mediúnicas, a não ser os cambonos ou o Diretor de Culto.

Art. 21. Os médiuns deverão se esforçar continuamente para que não falte material de trabalho aos seus guias.

I.d - Uniforme

Art. 22. Os membros frequentadores das sessões mediúnicas só poderão participar das mesmas se estiverem utilizando o uniforme completo destinado a este tipo de atividade.

Art. 23. O uniforme dos médiuns, cambonos e curimbeiros deverá estar de pleno acordo com a descrição contida em PRO-000-014-XX.
§ 1o – Todas as peças do uniforme de trabalho mediúnico deverão ser utilizadas exclusivamente nas atividades desenvolvidas na Instituição, não sendo permitido o seu uso fora de A CENTELHA DIVINA (inclusive as roupas íntimas).

§ 2o – Em sessões de Capacitação, os médiuns poderão vestir o uniforme opcional, consistindo de calça comprida branca e de camisa de malha própria para representação em eventos (conforme descrição em PRO-000-014-XX).

Art. 24. Faz parte ainda do uniforme as guias também descritas em PRO-000-014-XX.

§ único – Diferentemente dos outros itens do uniforme dos membros de sessões mediúnicas, as guias poderão ser utilizadas fora da Instituição.

Art. 25. Nenhum membro poderá participar das sessões mediúnicas utilizando pulseiras, brincos, cordões, anéis ou maquiagem.

§ 1o – É permitido, embora não recomendado, o uso de alianças durante essas atividades.

§ 2o – Em caso do uso de “piercing” cuja remoção seja difícil, o membro poderá permanecer com o mesmo durante os trabalhos, desde que coberto por esparadrapo.
I.e - Frequência

Art. 26. A frequência do membro admitido a partir de 01 de janeiro de 2020 deverá obedecer aos critérios mínimos necessários para aprovação em cada disciplina, de acordo com a programação da ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA. Membros admitidos anteriormente a esta data terão a frequência apurada somando as presenças em sessões de desenvolvimento e em Atividades de Auxílio Espiritual (antigoécias, COR, Encontros dos Amigos de Ramatis, atendimento quiroprático e Centelhinha), totalizando 03 (três) atividades obrigatórias por mês, conforme tabela explicativa abaixo. 
	FREQUÊNCIA MENSAL
	MÉDIUNS
	CURIMBEIROS E CAMBONOS

	
	A
	B
	C
	D
	

	Sessão de Desenvolvimento
	2
	2
	1
	Quando quiser
	2

	Sessão de Festa
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser

	Sessão de Atendimento Público
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	1
	2
	Escala de Cambonagem

	Ramatis, COR ou Centelhinha
	1
	1
	1
	Quando quiser
	1

	Antigoécia ou Terapia Quiroprática
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	1
	Escala de Cambonagem

	Falta mensal máxima permitida
	1 (desenv.)
	1 (desenv.)
	1 (desenv.)
	1
	1 (desenv.)

	Faltas anuais máximas permitidas
	10 (desenv.)
	10 (desenv.)
	10 (desenv.)
	10
	10 (desenv.)


§ 1o – Sessões de Festa, sessões de limpeza e canalização e sessões de capacitação não apuram presença.

§ 2o – Estão dispensados das Atividades de Auxílio Espiritual:

a. As mulheres que tiveram bebê nos dois meses anteriores;

b. Pessoas comprovadamente com problemas de saúde que impossibilitem esse tipo de atividade.

Art. 27. Ao extrapolar a quantidade máxima de faltas permitidas conforme tabela descrita no Art 26 e não havendo justificativa dada pelo membro e abonada pela Direção do núcleo, o membro será suspenso da participação em sessões de festa e em sessões de desenvolvimento por 30 (trinta) dias. Havendo reincidência, será excluído dessa atividade.
§ 1o – Em caso de doença grave ou impossibilidade de comunicação, outra pessoa poderá justificar a falta em nome do membro ausente.
§ 2o – A justificativa de faltas, por si só, não abona a ausência do membro àquela atividade, mas é importante que a falta seja justificada para que, sob o parecer do Diretor de Culto daquele núcleo, a justificativa possa ser utilizada como referência para o abono da ausência.
§ 3o – O período de suspensão citado acima impede o membro da participação em sessões mediúnicas, mas não o exime da participação em trabalhos de auxílio espiritual (antigoécia, COR, etc).
Art. 28. Todos os que comparecerem às sessões mediúnicas deverão, imediatamente à chegada, apresentar-se a quem de direito para a apuração da presença.

Art. 29. Será concedida licença em casos de gravidez, doença contagiosa, cirurgias, acidentes que demandem recuperação longa ou outro fator julgado procedente pelo Diretor Secretário do núcleo que frequente. Somente o Diretor Secretário poderá conceder a isenção de presença.

I.f - Exclusão

Art. 30. Qualquer membro deixará de pertencer ao quadro de frequentadores das sessões e trabalhos mediúnicos por cinco motivos: por vontade própria, por não estar matriculado na ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA nos termos do Art. 6º § 2o, por excesso de faltas, por falta de pagamento das mensalidades ou por expulsão.

§ 1o – Por vontade própria e por falta de pagamento, o membro poderá retornar após um intervalo de 03 (três) meses entre a última saída e a data de reinclusão.

§ 2o – Por não ter se matriculado na ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA nos termos do Art. 6º § 2o, o membro somente poderá voltar somente após realizar a sua matrícula.

§ 3o – Por excesso de faltas, o membro só poderá voltar após 06 (seis) meses do dia da exclusão.

§ 4o – Por expulsão, só poderá voltar se a ordem for revogada por quem a deu.

§ 5o – Em todos os casos, a reinclusão sempre estará condicionada à existência de vaga.

Art. 31. A expulsão ocorrerá por falta grave cometida pelo membro contra a Instituição ou qualquer de seus componentes, a ser julgada pelo Diretor de Culto do núcleo que frequente ou pelo Tata de Umbanda.

Art. 32. Após a exclusão (por qualquer motivo), os objetos pertencentes ao ex-membro poderão permanecer na instituição por até 30 (trinta) dias, findos os quais, A CENTELHA DIVINA não mais se responsabilizará pela guarda, manutenção e posse.

II.
Suprimido

Art. 33 a Art. 52. Suprimidos
III.
CORRENTES DE ORAÇÃO E RENOVAÇÃO

III.a – Condições para Ingresso

Art. 53. Qualquer pessoa pode ser membro participante das Correntes de Oração e Renovação.

§ 1o – Sendo menor de 18 anos, o candidato a membro deverá apresentar autorização do responsável em formulário próprio de A CENTELHA DIVINA.

Art. 54. Os membros dessa atividade são chamados de “Tarefeiros da COR”.

III.b – As Correntes e o Tarefeiro

Art. 55. As Correntes de Oração e Renovação acontecem periodicamente, em datas e horários pré-agendados pela instituição.

Art. 56. O tarefeiro que faltar a três Correntes seguidas ou a oito durante o ano será excluído dessa atividade.

Art. 57. Além das Correntes, os Tarefeiros da COR poderão estar presentes (como assistentes) nas Sessões de Capacitação, conforme art. 13.

Art. 58. Os temas enfocados em cada COR serão publicados com antecedência em quadro de avisos.

Art. 59. Em todas as atividades desempenhadas pelos Tarefeiros, os mesmos deverão estar utilizando o uniforme, conforme descrito em PRO-000-014-XX.

IV.
“CENTELHINHA” (ESCOLA ESPIRITUALISTA INFANTIL)
IV.a – Condições para Ingresso

Art. 60. Serão admitidos na “Centelhinha” (Escola Espiritualista Infantil), crianças com idade igual ou superior a 05 (cinco) e inferior a 12 (doze) anos.

§ 1o – No momento da inscrição, os seguintes documentos deverão ser apresentados: 

· do responsável: cópias de identidade, CPF e comprovante de residência.

· do menor: comprovante de matrícula em alguma escola das redes Federal, Estadual, Municipal ou privada e carteira de vacinação emitida pelo SUS, devidamente atualizada. Também deve ser entregue na secretaria o termo de autorização devidamente preenchido e assinado pelo responsável.

§ 2o – Cabe ao responsável dos inscritos nas sessões mediúnicas juvenis apresentar, no ato da inscrição, disfunções ou doenças que o membro possua; restrições alimentares e medicamentosas; bem como disponibilizar números de telefone para contato em caso de emergência e cadastro de pessoas autorizadas a buscá-lo.
§ 3o – Poderão ser admitidas crianças menores de 05 (cinco) anos, desde que já possuam, no momento da inscrição, ao menos 01 (um) ano de sociabilização já realizada em ambiente escolar.
Art. 60.1. No momento da inscrição, o responsável deverá indicar sua opção de matricular o menor apenas nas atividades da “Centelhinha” voltadas ao estudo do conteúdo programático oferecido pela instituição ou, também, nas atividades de introdução à prática religiosa, envolvendo exercícios de relaxamento, visualização criativa e mentalização. 
IV.b – As Aulas

Art. 61. As crianças serão distribuídas em turmas de acordo com a sua faixa etária ou com o nível de interesses comuns, segundo julgamento do orientador pedagógico.

Art. 61.1. As aulas serão embasadas em conteúdo programático específico, abrangendo estudos e vivências relacionadas a assuntos cotidianos, de cunho moral-religioso de Umbanda e de relevância socioambiental, baseados na Doutrina dos Sete Raios de A CENTELHA DIVINA e também em obras como os Parâmetros Curriculares Nacionais vigentes, e compreenderão atividades de iniciação à prática religiosa (optativa) e atividades de instrução (obrigatória), desenvolvidas com os seguintes objetivos:

· Estimular a fé, a humildade, a disciplina, a solidariedade e a busca por conhecimento espiritual; 

· Auxiliar ao desenvolvimento de consciência espiritual e do entendimento das diversas formas de interação com o mundo espiritual;

· Promover o desenvolvimento de potencialidades pessoais, cognitivas, emocionais, artísticas e espirituais;

· Transmitir informações e divulgar conhecimentos trazidos pelas Entidades e Mestres espirituais trabalhadores e colaboradores de A CENTELHA DIVINA. 

Art. 62. As aulas acontecerão em dias e horários previamente agendados e expostos em quadro de avisos, e serão realizadas – em caráter normal – sem a presença dos pais ou responsáveis.

Art. 63. Poderão ser realizadas atividades externas durante o ano, além das aulas programadas.

§ único – Quaisquer vivências, passeios, excursões ou saídas de campo serão previamente comunicadas aos responsáveis, e os membros somente poderão participar mediante autorização do mesmo.
Art. 64. As aulas e demais atividades da Centelhinha serão coordenadas por membros-monitores.

§ 1º – Os membros-monitores deverão desempenhar suas atividades na Centelhinha vestindo uma camiseta de A CENTELHA DIVINA com a indicação de sua condição de Monitor, conforme PRO-000-014-XX.

§ 2º – Os alunos deverão participar das atividades desenvolvidas utilizando camisa de malha conforme especificado em PRO-000-014-XX.
Art. 64.1. Membros da Centelhinha, mesmo que autorizados pelos responsáveis a participar da introdução à prática religiosa não poderão participar das sessões mediúnicas dos membros adultos. Poderão, porém, frequentar as sessões de festa como assistentes, desde que acompanhados de seu responsável.

Art. 64.2. Membros da Centelhinha, autorizados pelos responsáveis a participar da introdução à prática religiosa deverão utilizar durante a mesma o uniforme composto por camisa de malha com emblema, calça comprida branca e, no caso das meninas, saia branca;

§ único – Para compor o uniforme, os membros envolvidos nessa atividade utilizarão as mesmas guias (ou fio de contas) dos demais membros, obrigatórias para ingresso na instituição. A cor da fita que acompanhará a essas guias será cor-de-rosa.

Art. 64.3. Os membros da Centelhinha não possuem obrigatoriedade de contribuir com a mensalidade, podendo, porém (na pessoa de seu responsável) fazê-lo em regime de doação.

Art. 64.4. As aulas da Centelhinha serão acompanhadas de lanche simples, fornecido pelo respectivo núcleo.

IV.c - Frequência

Art. 65. O aluno que faltar a mais de 75% das aulas ou atividades a que deva comparecer no ano será excluído da Centelhinha.

Art. 66. Após a oitava falta consecutiva, sem justificativa dada pelo responsável, o aluno será excluído da Centelhinha.

IV.d - Exclusão

Art. 67. Qualquer aluno deixará de pertencer ao quadro de freqüentadores da Centelhinha por três motivos: 

· por vontade própria e/ou do responsável;

· por excesso de faltas, nos termos dos artigos 65 e 66 deste regimento;

· por ter atingido a idade limite de 12 (doze) anos.

§ único – Ao completar 12 (doze) anos, o membro da Centelhinha estrará automaticamente desligado deste trabalho e possuirá prioridade de vaga, nos próximos 12 (doze) meses, para se inscrever na OJU (Onda Jovem Umbandista).
V.
“OJU” (ONDA JOVEM UMBANDISTA)
V.a – Condições para Ingresso

Art. 68. Para ser admitido como membro da OJU, o candidato deverá possuir idade igual ou superior a 12 (doze) anos e menor de 18 (dezoito) anos, estando sua admissão sujeita, ainda, a existência de vaga no quadro de membros para esta atividade.

§ 1o – Suprimido

§ 2o – Não é necessário estágio para ingressar como membro OJU. embora, caso queira, o candidato possa assistir a 7 (sete) reuniões sem ser considerado ainda membro.

§ 3o – A inscrição para ingresso nessa atividade deverá ser realizada presencialmente, pelo responsável do candidato, na secretaria do seu núcleo.

§ 4o – No momento da inscrição, os seguintes documentos deverão ser apresentados: 

· do responsável: cópias de identidade, CPF e comprovante de residência.

· do menor: comprovante de matrícula em alguma escola das redes Federal, Estadual, Municipal ou privada e carteira de vacinação emitida pelo SUS, devidamente atualizada. Também deve ser entregue na secretaria o termo de autorização devidamente preenchido e assinado pelo responsável.

§ 5o – Cabe ao responsável dos inscritos na OJU apresentar, no ato da inscrição, disfunções ou doenças que o membro possua; restrições alimentares e medicamentosas; bem como disponibilizar números de telefone para contato em caso de emergência e cadastro de pessoas autorizadas a buscá-lo.

V.b – Os encontros da OJU

Art. 69. Os encontros da OJU ocorrerão em horário e dia previamente definidos e publicados no calendário de programação anual de A CENTELHA DIVINA, e compreenderão atividades de iniciação à prática religiosa e atividades de instrução, desenvolvidas com os seguintes objetivos:

· Estimular a fé, a humildade, a disciplina, a solidariedade e a busca por conhecimento espiritual; 

· Auxiliar ao desenvolvimento de consciência espiritual e do entendimento das diversas formas de interação com o mundo espiritual;

· Promover o desenvolvimento de potencialidades pessoais, cognitivas, emocionais, artísticas e espirituais;

· Transmitir informações e divulgar conhecimentos trazidos pelas Entidades e Mestres espirituais trabalhadores e colaboradores de A CENTELHA DIVINA. 

Art. 69.1. Haverá uma tolerância de até 20 (vinte) minutos para a entrada dos membros participantes da OJU, desde que tal atraso não se torne habitual.

Art. 69.2. A nenhum membro será permitido ausentar-se dos encontros antes do término dos mesmos, a não ser por motivo julgado procedente pelo Diretor de Culto.

Art. 69.3. Durante os encontros, não é permitida a assistência pelos responsáveis dos membros. A assistência é permitida apenas pelos candidatos ao ingresso na OJU.
§ único – Não será permitido o ingresso de assistentes após o início dos encontros e nem sua saída antes do término dos mesmos.

Art. 69.4. Não é permitido comer no interior do salão destinado à realização das sessões mediúnicas juvenis, a não ser que seja algo oferecido por algum guia espiritual.

Art. 69.5. Durante os encontros, os membros participantes não devem se afastar do local a eles determinado durante os mesmos.

Art. 69.6. Após o sinal sonoro indicativo do início da sessão mediúnica juvenil, todos os presentes devem manter o silêncio absoluto e a compenetração, preparando-se para as comunicações que procederão.

Art. 69.7. O membro que chegar atrasado à sessão mediúnica juvenil, nos termos do Art.35, só poderá adentrar ao recinto após ser defumado e conduzido pelo Diretor de Culto ou por alguém por ele indicado.

Art. 69.8. Ninguém deverá entrar na área destinada à cambonagem durante as sessões mediúnicas juvenis, a não ser os cambonos ou o Diretor de Culto.

Art. 69.9. Membros da OJU poderão frequentar as sessões de festa de seu núcleo se assim desejarem e se forem autorizados por seus responsáveis; estando, porém, sujeitos a limitação de vagas ou de espaço, de acordo com parecer do Diretor de Culto.

Art. 69.10. O membro da OJU que desejar, estará livre para atuar como Cambono ou Curimbeiro, em qualquer trabalho dentro da instituição, dependendo apenas de comunicação prévia ao Cambono-Chefe e ao dirigente espiritual daquele trabalho.

Art. 69.11. Ex-integrantes da OJU poderão auxiliar à Entidade-chefe nesse trabalho (ou seu médium) quando quiserem e, deles, obtiverem a permissão.

Art. 69.12. Os membros da OJU não possuem obrigatoriedade de contribuir com a mensalidade, podendo, porém (na pessoa de seu responsável) fazê-lo em regime de doação.

Art. 69.13. Os membros da OJU, durante seu trabalho mediúnico, não estão habilitados a utilizar fumo ou bebidas alcoólicas, sabedores de que isso não interfere no trabalho das Entidades.

II.c - Uniforme

Art. 70. Os membros da OJU têm a opção de utilizar, durante as suas sessões de desenvolvimento e festa, o uniforme completo de A CENTELHA DIVINA ou o uniforme reduzido (versão 1 = camisa de malha com emblema e calça comprida branca; versão 2 = camisa de malha com emblema, calça comprida branca e saia branca).

Art. 70.1. O uniforme (completo ou reduzido) deverá corresponder plenamente ao descrito em PRO-000-014-XX.

§ único – Todas as peças do uniforme deverão ser utilizadas exclusivamente nas atividades desenvolvidas na Instituição, não sendo permitido o seu uso fora de A CENTELHA DIVINA (inclusive as roupas íntimas).

Art. 70.2. Faz parte ainda do uniforme as guias descritas em PRO-000-014-XX.

§ 1o – Diferentemente dos outros itens do uniforme, as guias poderão ser utilizadas fora da Instituição.

§ 2o – A cor da fita que acompanhará a essas guias será cor-de-rosa.

Art. 70.3. Nenhum membro poderá participar das sessões mediúnicas utilizando pulseiras, brincos, cordões, anéis ou maquiagem.

§ único – Em caso do uso de “piercing” cuja remoção seja difícil, o membro poderá permanecer com o mesmo durante os trabalhos, desde que coberto por esparadrapo.

II.d - Frequência

Art. 71. O membro cuja quantidade de faltas for igual ou superior a 75% da quantidade de sessões previstas no ano, será excluído dessa atividade.

Art. 71.1. Após a oitava falta consecutiva, sem justificativa dada pelo seu responsável, o membro será excluído dessa atividade.

Art. 71.2. Todos os que comparecerem aos encontros da OJU deverão, imediatamente à chegada, apresentar-se a quem de direito para a apuração da presença.

Art. 71.3. Será concedida licença em casos de gravidez, doença contagiosa, cirurgias, acidentes que demandem recuperação longa ou outro fator julgado procedente pelo Diretor Secretário do núcleo que frequente. Somente o Diretor Secretário poderá conceder a isenção de presença.

II.e - Exclusão

Art. 71.4. Qualquer membro deixará de pertencer ao quadro de frequentadores da OJU por três motivos: 

· por vontade própria e/ou do responsável;

· por excesso de faltas, nos termos dos artigos 47 e 48 deste regimento;

· por ter atingido a idade limite de 18 (dezoito) anos.

§ único – Ao completar 18 (dezoito) anos, o membro da OJU estrará automaticamente desligado deste trabalho e possuirá prioridade de vaga, nos próximos 12 (doze) meses, para se inscrever no trabalho mediúnico dos adultos.

Art. 71.5. Após a exclusão (por qualquer motivo), os objetos pertencentes ao ex-membro poderão permanecer na instituição por até 30 (trinta) dias, findos os quais, A CENTELHA DIVINA não mais se responsabilizará pela guarda, manutenção e posse.
VI.
PALESTRAS DE ORIENTAÇÃO ESPIRITUALISTA

VI.a – Condições para Ingresso

Art. 72. Poderá se candidatar a expositor de palestras qualquer pessoa que se disponha a transmitir os conhecimentos e a filosofia preconizados por A CENTELHA DIVINA.

Art. 73. Os expositores regulares serão considerados membros-expositores de A CENTELHA DIVINA, e não possuirão obrigatoriedade de pagamento de mensalidade, embora possam realizá-lo se assim desejarem.

§ único – Não será exigido nenhum tipo de uniforme para utilização pelos membros-expositores.

VI.b – As Palestras

Art. 74. A realização das palestras tem como objetivos principais a transmissão do conhecimento e filosofias preconizados por A CENTELHA DIVINA aos assistentes e o estímulo ao estudo do espiritualismo em suas diferentes formas. 

Art. 75. As palestras serão realizadas por um expositor previamente escolhido e acontecerão em dias e horários previamente determinados.

Art. 76. As palestras serão abertas ao público, que não será admitido à Instituição a partir dos 5 (cinco) minutos antecedentes ao início da mesma.

Art. 77. As palestras seguirão uma programação de temas determinada e publicada no início de cada ano.

Art. 78. O tempo de duração de cada palestra será entre 40 (quarenta) minutos e uma hora.

Art. 79. Não será permitido que qualquer assistente se ausente da plateia antes do término da palestra.

Art. 80. As atuações dos expositores serão permanentemente monitoradas pela direção espiritual da Instituição, de modo a manter o nível desejado e a firmeza dos propósitos.

VII.
CURSOS DE ORIENTAÇÃO ESPIRITUALISTA

VII.a – Condições para Ingresso

Art. 81. A participação em cursos de orientação espiritualista ministrados em A CENTELHA DIVINA será condicionada ao ato da matrícula, em período estabelecido e publicado nos meios de comunicação oficial da instituição.
Art. 82. Poderá participar qualquer pessoa com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos. Se for menor de 18 (dezoito) anos deverá apresentar autorização do responsável em formulário próprio de A CENTELHA DIVINA.

VII.b – Os Cursos

Art. 83. A CENTELHA DIVINA se predispõe a realizar periodicamente cursos de orientação espiritualista afins com os objetivos e filosofia de Instituição.

Art. 84. Alguns dos cursos ministrados na CENTELHA DIVINA poderão sofrer ordem de precedência, ou seja, ter como requisito a participação prévia em outros cursos também ministrados na Instituição.

Art. 85. Os cursos programados dentro da ESCOLA DE MÉDIUNS DA CENTELHA são obrigatórios para todos os membros da Instituição, com exceção das crianças matriculadas na Centelhinha, participantes da OJU e Tarefeiros da COR.
Art. 86. Além dos cursos de orientação espiritualista, A CENTELHA DIVINA se predispõe a ministrar cursos profissionalizantes sempre que for possível. As pessoas convidadas a ministrar tais cursos não possuem a obrigatoriedade de serem membros da Instituição, sendo consideradas “colaboradoras” enquanto o curso persistir.

VIII.
ENCONTROS DOS AMIGOS DE RAMATIS
Art. 87. A CENTELHA DIVINA realiza periodicamente reuniões para estudo sistematizado da filosofia espiritualista sob a ótica de Ramatis, utilizando como base o conjunto de sua obra, em datas pré-agendadas e divulgadas em quadro de avisos.

Art. 88. A dinâmica e atividades desenvolvidas durante os “Encontros dos Amigos de Ramatis” obedecem normatização específica.
IX.
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 89. A CENTELHA DIVINA se predispõe à realização de assistência social a pessoas necessitadas, a qual se dará de acordo com critérios próprios a serem definidos para cada atividade, no momento da implantação da mesma.

Art. 90. Qualquer pessoa poderá tomar parte nas atividades assistencialistas de A CENTELHA DIVINA, sendo considerado membro-colaborador.

Art. 91. As atividades assistencialistas da Instituição terão a duração determinada pela necessidade das mesmas e pelas condições de A CENTELHA DIVINA em mantê-las.

CAPÍTULO TERCEIRO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. Não será permitida a permanência de qualquer pessoa no local de troca de roupas por tempo superior ao necessário, não sendo, também, admitida a presença de filhos de membros ou de qualquer outra pessoa que não esteja efetivamente mudando o vestuário.

Art. 93. Todas as dependências de A CENTELHA DIVINA (incluindo o local para troca de roupas) deverão ser mantidas limpas e organizadas.

Art. 94. Não será permitido o fumo em qualquer parte das dependências de A CENTELHA DIVINA, a não ser pelos Guias Espirituais em momento de trabalho ou no espaço reservado como “fumódromo”.

Art. 95. Não será permitida a presença de qualquer pessoa nas dependências de A CENTELHA DIVINA com indícios de ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas.

§ único – Em casos especiais, a ser julgado pelo Diretor de Culto, pessoas assistidas que estejam fazendo tratamento espiritual, poderão ser atendidas mesmo nessas condições.

Art. 96. Não será permitida a presença de qualquer pessoa maior de 14 (quatorze) anos nas dependências de A CENTELHA DIVINA trajando shorts, minissaias ou decotes impróprios ao ambiente espiritual.

Art. 97. Todo Sócio Ativo de A CENTELHA DIVINA será convidado a se batizar na Instituição.

§ único – Estarão dispensados da obrigatoriedade do batismo os membros-colaboradores, Tarefeiros da COR, expositores e monitores.

Art. 98. Os Sócios Ativos de A CENTELHA DIVINA deverão contribuir mensalmente com uma cota a ser calculada de acordo com uma planilha de custo anual, para colaborarem com as receitas da Instituição.

§ 1o – O pagamento deverá ser realizado na Tesouraria da Instituição até a data do vencimento, fixada no décimo dia de cada mês.

§ 2o – Pagamentos realizados com atraso terão seu valor acrescido de multa e correções.

§ 3o – Ficarão impedidos de participar de suas atividades os membros que não efetuarem o pagamento de suas cotas em até 30 (trinta) dias após o vencimento das mesmas. 

§ 4o – Serão desligados do quadro de sócios ativos os que, já suspensos de suas atividades, permanecerem por mais 60 (sessenta) dias sem a realização do pagamento de todas as suas cotas em atraso.

Art. 99. A CENTELHA DIVINA aceitará doação – em espécie ou de materiais de consumo – de seus sócios (ativos ou contribuintes), frequentadores e simpatizantes. Tais doações deverão ser encaminhadas diretamente à Tesouraria ou à Secretaria da instituição.

Art. 99.1. O presente Regimento Interno deve ser do conhecimento de todos os membros ativos de A CENTELHA DIVINA e, em caso de conflito regulamentar com normas específicas de algum de seus núcleos, este documento a elas se sobrepõe de forma irrevogável e inquestionável.

Art. 100. O Vice-Presidente de cada núcleo espiritualista será o porta-voz dos Guias-chefes daquele núcleo e o encarregado pela manutenção e bom funcionamento material do mesmo, bem como pelo cumprimento do presente Regimento Interno. Por estes motivos deverá ser respeitado por todos os frequentadores (sócios e assistidos) da Instituição e poderá, na ausência do Diretor de Culto, decidir, julgar, implantar, modificar ou abolir qualquer ato decisório ou atividade.

Art. 101. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser alterado, a qualquer momento, por ato decisório de iniciativa do Tata de Umbanda.
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